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Ódio e à Violência nas Redes Sociais.
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Relator: Deputado REIMONT 

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei  nº 3.955, de 2021, de autoria do

Deputado Nereu Crispim, que institui o “Dia Nacional de Combate ao Ódio e à

Violência nas Redes Sociais”. O objetivo do projeto é alertar a população para

a  necessidade  de  combater  as  práticas  reiteradas,  nas  redes  sociais,  que

estimulam o ódio e a violência entre as pessoas. 

Na justificativa, o autor argumenta ainda que a proposição tem

por  fito  mobilizar  organizações  sem fins  lucrativos,  órgãos  governamentais,

empresas privadas e a população em geral, em prol da missão de tornar a web

um  local  mais  saudável  e  seguro  para  todos.  O  projeto  foi  distribuído  às

Comissões de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial e Constituição e

Justiça e de Cidadania (art.  54 RICD).  Na Comissão de Direitos Humanos,

Minorias  e  Igualdade  Racial,  em 05/07/2022,  foi  apresentado  o  parecer  do

Relator, Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT-PB), pela aprovação. O parecer pela

aprovação, porém, não foi apreciado. 

Finalizada a  legislatura  anterior  e  retomada a  tramitação do

projeto na legislatura atual, foi reaberto o prazo para emendas, na forma do art.

166 do RICD. Em 28/08/2023 foi designado Relator, Dep. Rodrigo Valadares

(UNIÃO-SE), tendo devolvido o projeto sem manifestação em 25/03/2024. Em

04/06/2024, o Deputado David Soares (UNIÃO-SP) foi designado relator, tendo

devolvido o projeto sem manifestação em 08/05/2025. 

Em 08/08/2025,  fui  designado  relator.  Decorridos  os  prazos

regimentais, não foram apresentadas emendas, nessa comissão. O projeto não

possui apensos.
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 A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão a análise do mérito da proposição que

institui o Dia Nacional de Combate ao Ódio e à Violência nas Redes Sociais,

iniciativa  que  se  mostra  oportuna  e  necessária  diante  dos  desafios

contemporâneos impostos pelo ambiente digital. 

A  expansão  da  internet  e  a  popularização  dos  dispositivos

móveis transformaram profundamente as formas de comunicação, ampliando o

alcance das redes sociais e, ao mesmo tempo, potencializando a disseminação

de discursos de ódio, violência e desinformação. Trata-se de um fenômeno de

grande escala,  que exige resposta institucional  firme,  articulada e contínua,

sobretudo  diante  de  seus  impactos  sobre  a  convivência  democrática  e  os

direitos  humanos.  Nesse  contexto,  é  fundamental  destacar  que  crianças  e

adolescentes figuram entre os públicos mais vulneráveis a essas práticas. 

No século XXI, o acesso precoce à internet expõe esse grupo a

conteúdos  nocivos,  mensagens  discriminatórias  e  situações  de  violência

simbólica e psicológica,  muitas vezes sem a devida mediação ou proteção.

Diante disso, acredito que a instituição do Dia Nacional de Combate ao Ódio e

à Violência nas Redes Sociais seja conveniente e oportuna. 

A  data  chamará  a  atenção  da  população  brasileira  sobre  a

importância  da  convivência  saudável  e  harmoniosa  entre  as  pessoas,  não

apenas  no  ambiente  da  internet,  como  também  nos  outros  espaços  de

interação humana. Tenho, contudo, uma observação a fazer com relação à

data escolhida. O projeto original propõe como data o dia 09 de fevereiro, em

data próxima a celebração do Dia Internacional da Internet Segura. 

Entretanto, proponho que seja adotado, como Dia Nacional de

Combate  ao  Ódio  e  à  Violência  nas  Redes  Sociais,  o  dia  18  de  junho.  A

escolha é motivada pelo seguinte: trata-se da data do lançamento, em 2019, da

Estratégia e Plano de Ação contra o Discurso de Ódio, pela Organização das

Nações Unidas. 

O documento define “discurso de ódio”  como toda forma de

comunicação  verbal,  escrita  ou  comportamental,  que  ataque  ou  use  de
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linguagem discriminatória ou aviltante para se referir a pessoa ou grupo, com

base em sua religião, etnia, nacionalidade, raça, cor, descendência, gênero ou

outro fator de identidade. Trata-se de um marco importante para o Combate ao

Ódio  e  à  Violência  nas  Redes  Sociais,  no  âmbito  do  sistema  das  Nações

Unidas para a proteção dos direitos humanos, do qual o Brasil é um dos países

fundadores. 

Assim, ao adotar a data de 18 de junho, este projeto fica em

ainda maior harmonia com o sistema de proteção aos direitos humanos. 

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº

3.955, de 2021, com a Emenda Modificativa em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado REIMONT
Relator
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EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

"Art. 2º Fica instituído o “Dia Nacional de Combate ao Ódio e à
Violência nas Redes Sociais”, a ser celebrado, anualmente, no
dia 18 de junho."

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado REIMONT
Relator
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